
PROCESSO N.º 955/09 PROTOCOLO N.º 7.335.856-6

PARECER CEE/CEB N.º 567/09 APROVADO EM 07/12/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

INTERESSADO: COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL DE TOLEDO

MUNICÍPIO: TOLEDO

ASSUNTO: Convalidação dos estudos realizados pelos alunos do curso Técnico em 
Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, tendo concluído, em 2007, as 
atividades do Estágio Supervisionado.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1.1.  A  Secretária  de  Estado  da  Educação,  pelo  Ofício  n.º 
3873/09–GS/SEED,  de  23  de  setembro  de  2009,  encaminhou  a  este  Conselho, 
expediente da Direção do Colégio Agrícola Estadual de Toledo, Município de Toledo, 
que pelo ofício nº 127/08, de 13 de novembro de 2008, solicita a convalidação dos 
estudos realizados pelos alunos do curso Técnico em Agropecuária, integrado ao 
Ensino Médio, tendo concluído o Estágio Supervisionado.

1.2.  A  irregularidade  reside  no  registro  do  Estágio 
Supervisionado de 360 horas apenas na 3ª série, em dissonância à Matriz Curricular 
implantada em 2007, de forma simultânea, que prevê a realização do Estágio ao 
longo das séries.

1.3. Quanto ao fato ocorrido, a Direção, pelo ofício nº 127/08, de 
13  de  novembro  de  2008,  apresenta  a  justificativa  conforme  a  seguinte 
manifestação:

Em resposta ao Ofício Circular n.º 40/CDE, de 22 de outubro de 2008, vimos 
através deste informar a respeito da realização de estágios, que conforme 
reformulação  realizada  em 2007,  que   foi  realizada somente  no sistema 
SERE, ficou distribuída nas três séries do curso, com 120 horas em cada 
série,  mas  em nossa  matriz  curricular  (anexo)  permanece  ainda  a  forma 
implantada em 2004.
Apesar  dessa  alteração  o  estágio  supervisionado  ainda  continua  sendo 
realizado em quatro etapas, sendo 90 horas ao final da 1ª Série, 180 horas 
na 2ª Série e 90 horas na 3ª Série.
Os  alunos  quando  ingressam  na  1ª  Série  não  possuem  conhecimentos 
técnicos suficientes para realizar estágio nas férias de julho, por isso eles só 
o realizam no período de férias no final do ano. Já os alunos da 2ª Série 
realizam duas etapas, uma no período das férias de julho e outra no final do 
ano. Na 3ª série, como são alunos concluintes, realizam uma etapa nas férias 
de julho. Acreditamos que a distribuição dessa forma favorece o aluno na 
realização das etapas.
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A alteração realizada na matriz, com distribuição de 120 horas em cada série 
se  torna  inviável,  uma  vez  que  algumas  empresas  não  aceitam  alunos 
menores  de  16 anos  e  isso  diminui  o  número  de  empresas  que  ofertam 
vagas de estágio, e as que aceitam, legalmente não podem oferecer uma 
jornada  maior  que  6  horas  diárias,  não  havendo  tempo  hábil  para 
cumprimento de todas estas horas.
Por estes motivos, acreditamos que a maneira como o Estabelecimento vem 
encaminhando o Estágio Supervisionado é a maneira mais viável para sua 
realização. (cf. fls. 3)

1.4. À justificativa,  citada anteriormente, a Direção do Colégio 
apresenta o Plano de Estágio Supervisionado do curso Técnico em Agropecuária, 
Integrado ao Ensino Médio, a saber:

A carga horária do Estágio Supervisionado será de 360 hora/aula, ou 300 
horas/relógio, distribuídas a partir da conclusão da 1ª série, devendo o aluno 
atuar nas áreas de agricultura e pecuária, em igual proporção, subdividida da 
seguinte forma:
a)  1ª  etapa,  corresponde  a  90  hora/aula  ou  75  horas/relógio  de  estágio 
propriamente dito (agricultura ou pecuária), que serão cumpridas durante o 
período de férias, ao final da conclusão do 1º ano.
b)  2ª  etapa,  corresponde a 90 horas/aula  ou 75 horas/relógio  de estágio 
propriamente dito (pecuária ou agricultura), que serão cumpridas durante o 
período de férias, na metade do 2 ano.
c)  3ª  etapa  corresponde  a  90  horas/aula  ou  75  horas/relógio  de  estágio 
propriamente dito (pecuária ou agricultura), que serão cumpridas durante o 
período de férias, ao final da conclusão do 2º ano.
d)  4ª  etapa,  corresponde  a  90  hora/aula  ou  75  horas/relógio  de  estágio 
propriamente dito (pecuária ou agricultura), que serão cumpridas durante o 
período de férias, na metade do 3º ano.

A 1ª, 2ª, 3ª e 4ª etapa, representam o somatório de 360 hora/aula ou 300 
horas/relógio de estágio propriamente dito.
A  jornada  de  atividade  de  estágio,  a  ser  cumprida  pelo  estudante,  será 
estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente, com 
interveniência  do  Colégio  Agrícola  Estadual  de  Toledo,  não  devendo 
ultrapassar a oito horas/dia.
Na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª etapa o aluno poderá realizar carga horária a maior que o 
mínimo de 90 hora/aula ou 75 horas/relógio, as quais, serão acrescidas na 
carga horária do Estágio Supervisionado. O acréscimo na carga horária de 
estágio numa determinada etapa não suprimirá a etapa subsequente.
As datas para apresentação dos relatórios serão editadas pela secretaria e 
coordenação de estágio em conformidade com o calendário escolar. “(cf. fls. 
13)

1.5.  O presente  processo está  instruído conforme a instrução 
contida  no  ofício  nº  40/08,  da  Coordenação  de  Documentação  Escolar  da 
SEED/DAE/CDE, que declara, em 11/09/2009, estar o Relatório Final da 3ª Série do 
curso  em pauta,  conforme a  Matriz  Curricular  implantada  no ano  de  2007,  cuja 
legalidade foi verificada pelo NRE de Toledo, em 18/12/2006. (fls. 41)
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Matriz Curricular 
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II – VOTO DA RELATORA

Tendo em vista o exposto e considerando a integralização do 
currículo pelos alunos do curso Técnico em Agropecuária – Integrado ao Ensino 
Médio, regime de funcionamento: turno Integral,  do Colégio Agrícola Estadual de 
Toledo, Município de Toledo, com o cumprimento do Estágio Supervisionado, de 360 
horas, somos pela convalidação de estudos realizados por aqueles que obtiveram 
aprovação, conforme demonstrado no Relatório Final da 3ª Série do curso em tela, 
do ano letivo de 2007, que comporá o Anexo deste Parecer.

Menção ao presente Parecer deverá constar da documentação 
escolar.

Encaminhe-se  o  Processo  nº  955/2009  à  SEED  para 
providências cabíveis.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                Curitiba, 07 de dezembro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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Anexo do Parecer CEE/CEB nº
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